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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Alberto Márcio Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1820/2025.

“CONCEDE AFASTAMENTO NÃO REMUNERADO AO
MOTORISTA CATEGORIA “D”, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCONCEDER, afastamento não remunerado ao
servidor ANTONIO APARECIDO HEINST, brasileiro, mai-
or, portador do RG nº 2543***-* SSP/MT, CPF n°
***.952.198-**, e da Matrícula nº 152900-1, residente e do-
miciliado neste Município de Guarantã do Norte/MT, lotado
no cargo efetivo de MOTORISTA CATEGORIA “D”, pelo
biênio de 2025/2027 a contar do dia 01 (um) de dezembro
de 2025, a 30 (trinta) de novembro de 2027.

ARTIGO 2º O servidor deverá retornar ao exercício de
suas atividades no dia 01 de dezembro de 2027,
apresentando-se na secretaria de sua lotação.

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
dezembro de 2025, revogadas às disposições em contrá-
rio.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: ; Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2069/2025

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1821/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, aos servidores abaixo
relacionados,

SERVIDOR RODRIGO DA SILVA MACHADO

CARGO
MOTORISTA ESCOLAR CATEGO-
RIA “D”

PERÍODO DE
GOZO

18/12/2025 À 16/01/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

17/02/2025 ATÉ 16/02/2026

SERVIDOR PEDRO ALMEIDA MATOS

CARGO
MOTORISTA ESCOLAR CATEGO-
RIA “D”

PERÍODO DE
GOZO

18/12/2025 À 16/01/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

01/07/2025 ATÉ 30/06/2026

SERVIDORA
ELIANE DE SOUZA SANDRE FER-
REIRA

CARGO BIBLIOTECARIA

PERÍODO DE
GOZO

18/12/2025 À 16/01/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

01/04/2025 ATÉ 31/03/2026
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SERVIDORA
ALESSANDRA DE OLIVEIRA DE
CARVALHO

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ESCOLAR

PERÍODO DE
GOZO

18/12/2025 À 16/01/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

03/11/2025 ATÉ 02/11/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 18 de dezem-
bro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2070/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1822/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, aos servidores abaixo
relacionados,

SERVIDORA
TAYSA DO NASCIMENTO TEI-
XEIRA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GO-
ZO

23/12/2025 À 21/01/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

18/03/2025 ATÉ 17/03/2026

SERVIDORA
KEITY GRACIELLY NEVES DE
OLIVEIRA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GO-
ZO

23/12/2025 À 21/01/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

04/02/2025 ATÉ 03/02/2026

SERVIDORA EDINEIA DA SILVA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GO-
ZO

23/12/2025 À 21/01/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

04/08/2025 ATÉ 03/08/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 23 de dezem-
bro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
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disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2071/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1823/2025.

“EXONERA AUXILIAR DE INSPEÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, o senhor JOSE ALVARO SOA-
RES, brasileiro, maior, portador do RG nº 3280******-* SSP/
MT e do CPF n° **.048.499-** e Matricula n° 639900-1, re-
sidente e domiciliado neste Município de Guarantã do Nor-
te/MT, do cargo de AUXILIAR DE INSPEÇÃO, nomeado
através da Portaria de nomeação Nº 0322/2025 de 04/02/
2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de de-
zembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2072/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1824/2025.

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE PREVENÇÃO A DE-
SASTRES E INCÊNDIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor JOSE ALVARO SOARES,
brasileiro, maior, portador do RG nº 3280***** SSP/MT e do
CPF n° ***.048.499-**, residente e domiciliado neste Muni-
cípio de Guarantã do Norte/MT,para o cargo de CHEFE DE
DIVISÃO DE PREVENÇÃO A DESASTRES E INCÊNDI-
OS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 02
(dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte
e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,

Disponível no Link:

;

E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2073/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 14/2025

Dispõe sobre critérios e procedimentos a serem adotados para inscrição, contagem de ponto e funções do professor
para atendimento nas salas de recursos multifuncionais das escolas públicas municipais para o ano letivo de
2026 e dá outras providências:

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, no uso das atribuições que lhes são conferi-
das por Lei e considerando a necessidade de definir critérios e procedimentos a serem adotados para inscrição, contagem
de ponto e funções do professor para atendimento nas salas de recursos multifuncionais das escolas públicas municipais
para o ano letivo de 2026, resolve:

Art. 1º Para inscrever-se a função de Professor da Sala de Recursos Multifuncionaiso docente deverá preencher ficha de
inscrição específica. Os candidatos ao Atendimento Educacional Especializado (AEE) terão a classificação conforme pon-
tuação, e será atribuído a turma/escola conforme classificação da lista. De acordo com perfil estabelecido nos parágrafos
a seguir:

Parágrafo único. Para função de professor da sala de recursos multifuncional o candidato deverá:

a) ser professor efetivo;

b) ser professor com especialização na educação, para atendimento especializado, bem como professores do ensino re-
gular capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns; c) ter cursos de Formação Continuada em
Educação Inclusiva/Educação Especial.

Art. 2º. A jornada de trabalho atribuída ao profissional da Sala de Recursos Multifuncionais será de 30 (trinta) horas se-
manais, podendo ser atribuido até 40 horas semanais, de acordo com a demanda de atendimento da unidade escolar.

Art. 3º. Caberá a SMECD formar uma comissão que será composta pela equipe de Assessores de Educação, que fará a
inscrição e a contagem de pontos:

I. analisar a ficha de inscrição;

II. fazer a contagem de pontos mediante documentação; III. apresentar resultados parcial e final da classificação da con-
tagem de pontos dos candidatos inscritos; IV. analisar e dar parecer as interposições de Recursos.

Art. 4º. Os critérios para inscrição e contagem de pontos serão:

I. Formação em nível médio/Magistério para atendimento especializado; II. Formação em nível graduação; III. Formação
em especialização na área da Educação; IV. Cursos de Formação Continuada na área educação inclusiva/educação es-
pecial; V. Declaração de tempo de atuação na Sala de Recursos funcionais nos últimos 02 (dois) anos (2024/2025); VI.
Declaração de disponibilidade de carga horária necessária ao atendimento da Sala de Recursos Multifuncionais, confor-
me parágrafo único, do Art. 1º, desta Instrução Normativa. (ANEXO II)
§1º. Os Cursos de Formação Continuada referente ao Inciso IV do art. 4º, serão consideradas as Formações realizadas
de 2021 a 2025, contabilizando no máximo 400 horas.

§ 2º. Serão computados 1(um) ponto a cada 40 horas referente a Formação Continuada, totalizando 10 (dez) pontos.

§ 3º. Atualização pedagógica na área educacional especial:

I. cursos nos últimos 5 (cinco) anos (de 2021 até dezembro de 2025), a cada 40 (quarenta) horas 1 (um) ponto, podendo
no máximo contar 10 (dez) pontos; II. para os cursos realizados online em instituições privadas será considerado até 80
horas; III. para os cursos on-line em instituições públicas será considerado a quantidade total de horas realizadas; IV.
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não serão considerados para efeito de contagem de pontos declaraçõesde capacitações/formações (exceto as formações
oferecidas por instituições públicas).

§ 4º. O candidato ao fazer a inscrição deverá estar munido dos documentos originais e cópias dos itens citados nos incisos
I, II, III, IV e V do art.4º e também cópia dos documentos pessoais.

§5° A Declaração de tempo de atuação na Sala de Recursos Multifuncionais, deverá ser expedida pelo Gestor da unidade
de ensino onde o profissional atuou, nos últimos 2 anos (2024/2025);

Art. 5º Não poderá concorrer a atribuição na função de professor de Sala de Recursos Multifuncionais o profissional que
estiver nas seguintes situações funcionais:

I. em processo de aposentadoria para o ano de 2026; II. ter indisponibilidade de carga horária de no mínimo 30 horas,
intercaladas conforme a necessidade de atendimento da Sala de Recursos; III. ter indisponibilidade de horário para fazer
a interlocução com os professores do ensino regular; IV. ter recebido notificação por escrito do não cumprimento da hora
atividade; V. Esteja sob licenças contínuas; VI. que estiver em gozo de Licença Prêmio e/ou agendadas;

§1º As licenças contínuas de que trata o inciso V do artigo 4º, refere-se ao afastamento para qualificação profissional, para
acompanhamento de cônjuge, para tratar de interesses particulares, disponibilidade em outro órgão ou setor da educa-
ção fora da unidade escolar, licença para mandato classista, que está ou esteve afastado nos últimos dois anos e licenças
médicas contínuas, exceto licença maternidade, totalizando acima de 20% (vinte por cento) do total dos dias letivos dos
últimos 02 (dois) anos.

Art. 6º Em caso de empate será considerado aquele que tiver:

I. Maior escolaridade; II. Maior idade;

Art. 7º As inscrições e contagens de pontos deverão ser realizadas na SMECD, no dia 04 de dezembro 2025, das 07:00
às 11:00 horas e das 13:00 às 16:30 horas.

Art. 8°. As funções do Professor do Atendimento Educacional Especializado -AEE na sala de recursos multifuncionais
são:

I. atuar como docente nas atividades de complementação curricular específica que constituem o atendimento educacional
especializado do educando; II. Informar a comunidade escolar sobre a legislação e normas educacionais vigentes que
assegurem a inclusão do educando; III. participar do processo de identificação e tomada de decisões sobre o atendimento
às necessidades educacionais especiais do educando; IV. preparar material específico para uso do educando na sala de
recursos multifuncionais.

Art. 9º. O Professor da Sala de Recursos deve ter capacidades, atitudes e conhecimento para:

I. orientar as famílias para o seu desenvolvimento e participação no processo educativo;

II. orientar a elaboração de materiais didático pedagógicos para serem usados pelo educando no processo de aprendiza-
gem;

III. indicar e orientar o uso de equipamentos específicos e de outros recursos existentes no contexto familiar e na comuni-
dade;

IV. articular com gestores e professores a elaboração do PPP e do PDE numa perspectiva inclusiva;

V. implementar a Proposta Política Pedagógica da Unidade Escolar;

VI. assegurar a inclusão dos alunos no processo de aprendizagem;

VII. fortalecer as identidades social, econômica, afetiva e cognitiva do aprendiz e suas relações com a escola;
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VIII. atuar de forma colaborativa com o professor regente para definição de estratégias pedagógicas que favoreçam o
acesso do educando com necessidades educacionais especiais ao currículo e a sua interação com o grupo;

IX. promover condições para a inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais em todas as atividades da
escola;

X. planejar no coletivo;

XI. ter experiência na educação especial;

XII. ter formação inicial ou continuada relacionada a temas da educação especial;

XIII. planejar as intervenções pedagógicas dentro das matrizes de capacidades;

XIV. identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias, conside-
rando as necessidades especificas dos alunos de forma a construir um plano de atuação para eliminá-las (MEC/SEESP,
2009);

XV. produzir materiais didático- pedagógicos adequados, textos ampliados, gravados, como também, poderá indicar a uti-
lização de softwares e outros recursos tecnológicos disponíveis (MEC/SEESP, 2010);

XVI. elaborar e executar o plano de atendimento educacional especializado- AEE, avaliando a funcionalidade e a aplica-
bilidade dos recursos educacionais e de acessibilidade (MEC/SEESP, 2009);

XVII. organizar o tipo e o número de atendimentos (MEC/SEESP, 2009);

XVIII. acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula co-
mum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola (MEC/SEESP, 2009);

XIX. ensinar e usar tecnologias assistivas, tais como: tecnologias da informação e comunicação; comunicação alternativa
e aumentativa; informática acessível; soroban; recursos ópticos e não ópticos; softwares específicos; códigos e lingua-
gens; e atividades de orientação e mobilidade (MEC/SEESP, 2009);;

XX. promover atividades e espaços da participação da família e a interface com serviços de saúde, assistência social e
outros (MEC/SEESP, 2009);

XXI. participar de formação continuada na área de educação inclusiva/ educação especial.

Art. 10º. A organização do Atendimento Educacional Especializado (AEE) considera as peculiaridades de cada aluno.
Alunos com a mesma deficiência podem necessitar de atendimentos diferenciados, por isso, o primeiro passo para se
planejar o atendimento além de saber as causas, diagnóstico, prognóstico da suposta deficiência do aluno, precisa ser
analisada sua história de vida, sua individualidade, seus desejos e diferenças. Sendo possível atender os alunos em pe-
quenos grupos, desde que suas necessidades sejam comum a todos.

§1º. O professor da Sala de Recursos deverá elaborar PDI (Plano de Desenvolvimento Individualizado) para cada aluno
atendido na Sala de Recursos, até 31 de março de 2026.

Art. 11º. O trabalho do professor da Sala de Recursos Multifuncionais será acompanhado e orientado pela Direção, Arti-
culação e SMECD.

Art. 12º. Caso não haja o número de candidatos para suprirem as vagas em Sala de Recursos Multifuncionais, caberá a
SMECD indicar o profissional para exercer a função.

Art. 13º. A divulgação do resultado preliminar da classificação será no dia 09 de dezembro de 2025 até às 17:00 horas,
afixada na SMECD.
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Art. 14º. O prazo para interposição de recurso será no dia 10 de dezembro 2025, das 13:00 às 17:00 horas, e deverá
ser protocoladona SMECD.

Art. 15º. A classificação final será divulgada no dia 15 de dezembro de 2025, afixada na SMECD e encaminhada por
e-mail para as escolas.

Art. 16º. A atribuição acontecerá no dia 22 de dezembro de 2025, na SMECD, conforme classificação.

Art. 17º. Para as escolas que atendam alunos deficientes com graves transtornos neuro motores (crianças que em de-
corrência da deficiência apresentem mobilidade reduzida ao ponto de comprometer sua autonomia de ir ao banheiro e se
alimentar, sendo, portanto dependente de apoio externo), inclusos nas turmas regulares será garantido 01 (um) AUXILI-
AR, de modo a proporcionar autonomia ao aluno.

§1º. A disponibilidade ou contratação da (do) AUXILIAR apenas se justifica quando comprovada a necessidade através
de avaliação da equipe gestora e do profissional da Sala de Recursos, juntamente com laudo médico do (s) aluno (s) e
está condicionada a análise da SMECD, podendo o AUXILIAR ficar responsável por mais de um aluno.

§2º. A (O) AUXILIAR deverá estar a serviço dos alunos com deficiência, sendo chamada para auxiliar quando necessário
ou em momentos pontuais como alimentação, locomoção, cuidados pessoais e segurança.

§3º. Não compete ao AUXILIAR desempenhar atividades de ensino dos conteúdos escolares, sendo esta uma atividade
exclusiva do professor regente.

§4º. Fica vedada a disponibilização de AUXILIAR para atender as seguintes situações:

I- alunos sem deficiência que apresentam somente crises convulsivas; II- alunos com deficiência intelectual sob alegação
de dificuldade de aprendizagem; III- alunos com algum tipo de síndrome sem comprometimento em sua funcionalidade
motora; IV- alunos com deficiência física que não apresentam dependência na locomoção, alimentação e cuidados pes-
soais; V- alunos que apresentam problemas comportamentais.

Art. 18º. A AUXILAR deverá desenvolver atividades como:

I- Atuar junto ao(s) aluno(s) auxiliando o(s) no(s) cuidado (s) básicos de vida diária da(s) criança(s) caso haja necessida-
des; II- acompanhar a recepção e entrega das crianças junto as famílias; III- acompanhar as crianças, junto as professoras
e demais funcionários em atividades extra classe; IV- participar de capacitações de formação continuada; V- auxiliar nas
refeições, alimentando as crianças quando necessário visando autonomia dos mesmos; VI- auxiliar o aluno nas necessi-
dades fisiológicas e de higiene pessoal quando necessário.

§1º. A AUXILIAR deverá ter as seguintes capacidades a ser desenvolvidas:

I - Atender o(s) educando(s) respeitando sua dificuldade de locomoção, permanente e transitória; II. participar ativamente,
no processo de adaptação e permanência da(s) criança(s) na Unidade de Ensino, atendendo suas necessidades; III. par-
ticipar do processo de inclusão escolar dos alunos com necessidades educacionais especiais.

§ 2º. O(a) AUXILIAR deverá ter as seguintes atitudes e conhecimentos:

I. Participar de grupos de estudo nas unidades escolares; II. participar das formações propostas pela SMECD; III. conhecer
a Proposta Politica Pedagógica da Escola; IV. buscar formação continuada relacionada a temas de educação especial. V.
incentivar a(s) criança(s) a conviver com seus pares.

Art. 19º. Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 20º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarantã do Norte – MT, 02 de dezembro de 2025.

__________________________________________
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VANDA KLEMENT

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,

CULTURA E DESPORTO

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO, PONTUAÇÃO P/ATRIBUIÇÃO DE AULA NA SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS –

ANO LETIVO 2026

1. DADOS PESSOAIS:

Nome do Servidor (a): End. Nº Bairro: Cel.: Portaria Nº: Data Portaria: Matrícula: Escola: Habilitação: Concurso:

2. Situação Funcional: 3. Cargo/Função:
4. Jornada Semanal de
trabalho:

( ) Efetivo;
( ) Estabilizado;
( ) Cedência/Permutado (de outra rede)

( ) Professor
( ) Especialista da Educação

( ) Reg. De trabalho de
30 (trinta) h

5. Ano letivo 2025

CRITÉRIOS INDICADORES

I DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO concluída (considerar a maior titulação)

a) Bacharel Bacharelado 8 (oito) pontos

b) Licenciatura Licenciatura Plena 20 (vinte) pontos

Especialização 25 (vinte e cinco) pontos

Mestrado 30 (trinta) pontosc) Pós-graduação

Doutorado 35 (trinta e cinco) pontos

II ATUALIZAÇÃO PEDAGÓGICA NA ÁREA EDUCACIONAL
Considerar conforme as especifica-
ções abaixo:

a)
Cursos de Formação Continuada na área de Educação Inclusiva/Educa-
ção Especial que contemplem conhecimentos didático- curriculares e de
políticas educacionais, dos últimos 5 anos. (2021 a 2025)

1 (um) ponto para 40 horas,
totalizando no máximo 10
pontos.

III EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
Considerar conforme as
especificações abaixo:

a)
Declaração de tempo de atuação na Sala de Recursos Multifuncionais
(2024/2025)

01 (um) ponto para cada
ano de atuação, totalizan-
do no máximo 02 pontos.

TOTAL OBTIDO P/ DESEMPATE:
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Observações: a) Considerar-se-á na somatória da contagem de pontos até 02 (duas) casas decimais.
b) Atribuição será de acordo com a classificação.

Assinatura do (a) Professor (a)
Comissão responsável pela
Contagem de Pontos

___/___/2025
Data

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA

PARA ATENDIMENTO NA SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS

Eu____________________________________________________________________, devidamente inscrito(a) no
CPF__________________________________, ______________________ (formação),__________________(nacionali-
dade), ______________________ (estado civil), residente e domiciliada(o) na _________________________________
_____, nº_________, Bairro__________________, Cidade/UF __________________. Declaro ter disponibilidade de 30
horas/semanais, para desenvolver os trabalhos como professor (a) na Sala de Recursos Multifuncionais. Estou ciente e
de acordo que, conforme a demanda de atendimento da unidade de ensino, a carga horária atribuida poderá ser estendi-
da a 40 horas/semanais.

Guarantã do Norte/MT, ______ de dezembro de 2025.

___________________________________

Assinatura

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE ATUAÇÃO NA SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS

Eu,______________________________________________________,gestor (a) da Instituição de Ensino ____________
____________________________________, declaro para os devidos fins que o(a) Sr(a). _________________________
_______________________________ portador(a) do CPF nº ______________________, atuou na função de ________
__________________ na Sala de Recursos Multifuncionais desta instituição, nos seguintes anos:

( ) Ano de 2024

( ) Ano de 2025

O profissional acima mencionado desempenhou as seguintes atividades:

Atendimento pedagógico individualizado a alunos com necessidades educacionais especiais. Adaptação e elaboração de
materiais didáticos e recursos pedagógicos para alunos com deficiência. Apoio no desenvolvimento de estratégias de en-
sino inclusivas e colaborativas.

A presente declaração foi emitida para fins de contagem de pontos para atribuição defunção na Sala de Recursos Multi-
funcionaisconforme Normativa da Secretaria Municipal de Educação.

Guarantã do Norte/MT,_________de___________de 2025.

________________________________________

Assinatura do (a) Gestor (a) da Instituição
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PORTARIA Nº 1825/2025.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JULIANA DA QUANA
CARVALHO, brasileira, maior, portadora do CPF n°
***.242.261-** e a senhora ARIELLY DUARTE FERREIRA,
CPF nº ***.072.131-**,para a fiscalização do seguinte con-
trato:

CONTRATO PMGN/MT 102/2025 – CONTRATAÇÃO DI-
RETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PESSOA
JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NACIONAL
POR MEIO DE SEU EMPRESÁRIO EXCLUSIVO DO
SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA “LU & RAYANE”.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de no-
vembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2074/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1826/2025.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JULIANA DA QUANA
CARVALHO, brasileira, maior, portadora do CPF n°
***.242.261-** e a senhora ARIELLY DUARTE FERREIRA,
CPF nº ***.072.131-**,para a fiscalização do seguinte con-
trato:

CONTRATO PMGN/MT 103/2025 – CONTRATAÇÃO DI-
RETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PESSOA
JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NACIONAL
POR MEIO DE SEU EMPRESÁRIO EXCLUSIVO DO
SHOW ARTÍSTICO DA “BANDA NOVO TEMPO”.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de no-
vembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2075/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1827/2025.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JULIANA DA QUANA
CARVALHO, brasileira, maior, portadora do CPF n°
***.242.261-** e a senhora ARIELLY DUARTE FERREIRA,
CPF nº ***.072.131-**,para a fiscalização do seguinte con-
trato:

CONTRATO PMGN/MT 104/2025 – CONTRATAÇÃO DI-
RETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PESSOA
JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NACIONAL
POR MEIO DE SEU EMPRESÁRIO EXCLUSIVO DO
SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA “BRUNO E VINICIUS”.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de no-
vembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2076/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1828/2025.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JULIANA DA QUANA
CARVALHO, brasileira, maior, portadora do CPF n°
***.242.261-** e a senhora ARIELLY DUARTE FERREIRA,
CPF nº ***.072.131-**,para a fiscalização do seguinte con-
trato:

CONTRATO PMGN/MT 105/2025 – CONTRATAÇÃO DI-
RETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PESSOA
JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NACIONAL
POR MEIO DE SEU EMPRESÁRIO EXCLUSIVO DO
SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA “THULIO E THIAGU”.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de no-
vembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2077/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1829/2025.

“SUBSTITUI MEMBROS DA PORTARIA Nº 1202/2024
DE 16 SETEMBRO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE NO-
MEAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

ALBERTO MARCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºSUBSTITUIR responsáveis pela fiscalização do
seguinte contrato:

CONTRATO 197/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA
ÓPTICA E VIA RÁDIO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFI-
GURAÇÃO E MANUTENÇÃO, VISANDO AS NECESSI-
DADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

FISCAL SUBSTITUÍDO FISCAL SUBSTITUTO

BEATRIZ VIEIRA FRI-
ZON LOPES
CPF: ***.261.709-**

CLEBERSON SENE RODRI-
GUES
CPF: ***.004.071-**

FISCAL SUPLENTE
SUBSTITUIDO

FISCAL SUPLENTE SUBS-
TITUTO

VIVIANE HELENA ZAM-
PIERI
CPF: ***.681.671-**

RAFAELA ARAUJO PEREI-
RA CAMIRAM
CPF: ***.652.671-**

ARTIGO 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de ja-
neiro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria:

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/
2025, disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial
Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2078/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1830/2025.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora VANESSA DE SOUZA
RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileira, maior, portadora
do CPF n° ***.810.191-** e a senhora ANJULIA SOCORRO
MAXIMOVITZ FELIZARDO, CPF nº ***.087.311-**,para a
fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO PMGN/MT 106/2025 – Prestação de servi-
ços técnicos especializados de consultoria, mentoria e
capacitação on-line na área de licitações e contratos
administrativos, sob a égide da Lei Federal nº 14.133/
2021, com atendimento remoto e suporte técnico contínuo
aos servidores da Prefeitura Municipal de Guarantã do Nor-
te/MT.

Vigência do contrato: 19/11/2025 à 19/11/2026.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de no-
vembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.
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Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2079/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1831/2025.

“EXONERA ENCARREGADO GERAL DE PLANTÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, o senhor CLEBERSON SENE
RODRIGUES, brasileiro, maior, portador do RG nº 2313***-
* SSP/MT e do CPF n° **.004.071-** e Matricula n°
637300-1, residente e domiciliado neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de ENCARREGADO GERAL
DE PLANTÃO, nomeado através da Portaria de nomeação
Nº 0110/2025 de 10/01/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de de-
zembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2081/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1832/2025.

“NOMEIA DIRETOR ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a Senhora JUCIVANIA DE OLIVEI-
RA SANTOS, brasileira, maior, portador do RG n° 1778***-
* SSP/MT e do CPF n° ***.016.851-**, residente e domicili-
ada neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o car-
go de DIRETOR ADMINISTRATIVO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 02
(dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte
e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 2082/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1833/2025.

“NOMEIA COORDENADOR ADMINISTRATIVO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor CLEBERSON SENE RO-
DRIGUES, brasileiro, maior, portador do RG nº
32802313***-* SSP/MT e do CPF n° ***.004.071-**, resi-
dente e domiciliado neste Município de Guarantã do Norte/
MT,para o cargo de COORDENADOR ADMINISTRATIVO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 02
(dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte
e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,

Disponível no Link:

;

E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2083/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1834/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
JURANDI RODRIGUES PEREI-
RA

CARGO PEDREIRO

PERÍODO DE GOZO
15/12/2025 À 13/01/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

26/02/2023 ATÉ 25/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 15 de dezem-
bro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2084/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

DIÁRIO OFICIAL
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1835/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
MARIA APARECIDA ANDRADE
DOS SANTOS

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE

PERÍODO DE
GOZO

18/12/2025 À 16/01/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

27/05/2024 ATÉ 26/05/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 18 de dezem-
bro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2085/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1836/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, aos servidores abaixo
relacionados,

SERVIDORA SIRLEI MARIA RODRIGUES

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE

PERÍODO DE
GOZO

22/12/2025 À 10/01/2026 (20 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

30/01/2024 ATÉ 29/01/2025

SERVIDOR DAILSON BRITO LIMA

CARGO
AGENTE DE VIGILANCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
GOZO

22/12/2025 À 20/01/2026 (30 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

17/03/2023 ATÉ 16/03/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 22 de dezem-
bro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2086/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1837/2025.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
MARIA APARECIDA ANDRADE
DOS SANTOS

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

PERÍODO DE GO-
ZO

19/01/2026 À 17/02/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

27/05/2020 ATÉ 26/05/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 19 de janeiro
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2087/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1838/2025.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
DAYANE RITA ANDREOLA DE
OLIVEIRA

CARGO FISIOTERAPEUTA 20 HRS

PERÍODO DE GO-
ZO

05/01/2026 À 03/02/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

09/03/2016 ATÉ 08/03/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro
de 2026, revogadas às disposições em contrário.
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Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2088/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1839/2025.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
GRAZIELE JARDIM PISSI-
NELLI

CARGO FISIOTERAPEUTA 30 HRS

PERÍODO DE GOZO
05/01/2026 À 03/02/2026 (30
DIAS)

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

09/03/2016 ATÉ 08/03/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/12/2025,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2089/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PARECER TÉCNICO 003/2025

A Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de
2019 trouxe a necessidade da adoção do Regime de Pre-
vidência Complementar (RPC) pelos Estados e Municípios
brasileiros que contem com Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS). Este parecer objetiva avaliar a conveniên-
cia, viabilidade, benefícios e legalidade da adoção do apro-
veitamento de processos seletivos já realizados por outros
entes federativos para escolha de Entidade Fechada de
Previdência Complementar (EFPC) pelos Estados e Muni-
cípios que necessitem sua adoção ou aprimoramento em
suas respectivas unidades federativas.

DAS VANTAGENS E IMPORTÂNCIA DA PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR

A previdência complementar, feita obrigatória para os entes
federativos pela Emenda Constitucional nº 103/2019, traz
uma série de benefícios para a administração pública e
para os trabalhadores que a aderem. Ao complementar
os benefícios do Regime Próprio de Previdência Social
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(RPPS), essa medida visa garantir a sustentabilidade finan-
ceira dos sistemas previdenciários e oferecer uma aposen-
tadoria mais adequada aos servidores.

Em primeiro lugar, visa lograr a sustentabilidade financeira
dos RPPS promovendo a redução do déficit previdenciário.
Ao transferir parte dos riscos previdenciários para a previ-
dência complementar, os RPPS tendem a apresentar me-
nor déficit atuarial, contribuindo para a saúde financeira dos
entes públicos.

A previdência complementar, nesse sentido, aplica-se aos
servidores com remuneração acima do limite máximo es-
tabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previ-
dência Social que venham a ser contratados a partir do seu
marco inicial de vigência, usualmente consignado com a
aprovação do respectivo convênio de adesão. De filiação
facultativa, somente aderem e a ela permanecem vincula-
dos aqueles servidores que assim desejarem. Desta for-
ma, retira da esfera de responsabilidade do ente público a
aposentadoria do regime próprio naquilo que exceder o te-
to do INSS, como ocorre para todos os trabalhadores da
iniciativa privada, mas para isso requer dos empregadores
públicos a instituição de sistema complementar que viabili-
ze e incentive a previdência daqueles servidores que quei-
ram acumular valores acima do teto. O incentivo ocorre por
meio de contrapartidas do empregador, determinadas por
cada patrocinador e limitadas a certo percentual sobre o
valor contribuído pelo trabalhador.

Vez que o sistema complementar escolhido pelo legislador
requer a adoção da sistemática de contribuição definida, a
minimização dos riscos se destaca também pela contenção
das despesas previdenciárias àquelas efetivadas, retirando
grande fator de incerteza da equação. Na contribuição de-
finida o valor das contribuições é pré-determinado, ou se-
ja, o participante sabe exatamente quanto precisa ou de-
seja contribuir mensalmente para alcançar um determina-
do objetivo de aposentadoria, e o patrocinador estabelece
um valor máximo com o qual participará e contribuirá, limi-
tada não só à efetiva arrecadação do participante como ao
percentual sobre o salário de participação que assim deter-
minar. Recolhidos os valores do participante, mais a con-
trapartida do patrocinador, estas se somam em um saldo
particular e determinável de titularidade do trabalhador. Es-

te saldo comporá uma massa previdenciária dentro de um
plano de previdência específico, que será manejada de for-
ma a ser investida financeiramente nos termos e condições
estipulados pelo gestor plano, de acordo com as limitações
prudenciais das legislações vigentes. Assim, ainda que o
retorno sobre o investimento seja variável, dependendo o
efetivo valor do saldo individual sobre o qual será calculado
o benefício futuro do desempenho dos ativos escolhidos,
não há passivo atuarial e, por conseguinte, necessidades
de aportes para cobertura de recorrentes déficits previden-
ciários.

Este sistema, com efeito, alinha-se às melhores práticas
internacionais e privadas, ao incentivar a constituição da
poupança nacional de longo prazo por meio de saldos pre-
sidenciais. Ganha o empregador, que assim reduz seu ris-
co financeiro ao deixar de assumir compromissos de apo-
sentadoria fixos atrelados à sobrevivência do beneficiário,
mas sim contando com a acumulação pecuniária. A redu-
ção do risco também se dá com o afastamento de inadim-
plemento por eventual colapso das fontes de pagamento
da previdência estatal. Provê previsibilidade no tocante aos
valores a serem percebidos quando de sua aposentadoria,
no saldo acumulado. Além disso, a contrapartida do empre-
gador alia-se a vantagens tributárias associadas às contri-
buições individuais de natureza previdenciária. Este siste-
ma faz crescer consideravelmente o saldo que o trabalha-
dor reserva periodicamente para este fim.

Além disso, praticamente toda a gestão da previdência
complementar sai do poder público e torna-se responsa-
bilidade das EFPC regularmente aprovadas para gestão
deste tipo de ativo. O poder público torna-se cliente, res-
ponsável pelos recolhimentos e repasses à EFPC que es-
colher, mas livre das demais responsabilidades e tarefas.
Ganha-se especialização e liberam-se importantes ativos
de pessoal e tempo antes internas a cada ente federativo.
As EFPC são submetidas a uma regulamentação rigorosa,
tanto pela PREVIC como por outros órgãos internos e ex-
ternos que venham a fiscalizá-la, o que contribui para a
adoção de melhores práticas de gestão, sempre em evo-
lução. Ganha-se maior agilidade, transparência e controle
dos recursos, o que aumenta a confiança dos participantes
e da sociedade. Ainda, a competição entre as EFPCs in-
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centiva a inovação e a busca por soluções mais eficientes
e personalizadas para os participantes.

Em resumo, a previdência complementar representa um
avanço significativo na gestão dos sistemas previdenciári-
os dos entes públicos. Ao oferecer maior sustentabilidade
financeira, benefícios mais adequados e uma gestão mais
moderna, a previdência complementar contribui para a me-
lhoria da qualidade de vida dos servidores públicos e para
o fortalecimento da administração pública.

DA OBRIGATORIEDADE DE INSTITUIÇÃO E PRAZO
PARA IMPLANTAÇÃO

A mencionada Reforma da Previdência introduzida pela
Emenda Constitucional nº 103 de 2019 traz em seu § 14 do
art. 40 da Constituição Federal a obrigatoriedade de insti-
tuição, pelos entes que possuem seu RPPS, do RPC para
os servidores públicos:

Art. 40. (omissis)

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Po-
der Executivo, regime de previdência complementar pa-
ra servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, ob-
servado o limite máximo dos benefícios do Regime Geral
de Previdência Social para o valor das aposentadorias e
das pensões em regime próprio de previdência social, res-
salvado o disposto no § 16.

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata
o § 14 oferecerá plano de benefícios somente na modalida-
de contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e
será efetivado por intermédio de entidade fechada de previ-
dência complementar ou de entidade aberta de previdência
complementar.

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o
disposto nos § § 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor
que tiver ingressado no serviço público até a data da pu-
blicação do ato de instituição do correspondente regime de
previdência complementar.

A Emenda 103 também estipulou prazo de dois anos con-
tados de sua publicação para que os entes federados insti-
tuíssem o RPC para seus servidores, in verbis:

Art. 9º (omissis)

§ 6º A instituição do regime de previdência complemen-
tar na forma dos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Fe-
deral e a adequação do órgão ou entidade gestora do re-
gime próprio de previdência social ao § 20 do art. 40 da
Constituição Federal deverão ocorrer no prazo máximo de
2 (dois) anos da data de entrada em vigor desta Emen-
da Constitucional.

O prazo original expirado em 12 de novembro de 2021 foi
prorrogado pela Portaria MTP nº 905, de 9 de dezembro
de 2021, que estabeleceu duas etapas e prazos para a im-
plantação do RPC, quais sejam:

(i) A edição da lei de instituição do RPC estadual ou mu-
nicipal, cujo prazo foi fixado para o dia 31 de março de
2022; e (ii) A formalização e aprovação pela Superinten-
dência Nacional de Previdência Complementar (Previc)
de Convênio de Adesão junto à EFPC escolhida pelo En-
te para administração do Plano de Benefícios que materia-
liza o respectivo RPC, cujo prazo foi fixado para o dia 30
de junho de 2022.

A Portaria MTP 1.467, de 02 de junho de 2022, que con-
solida os parâmetros e diretrizes para a organização dos
RPPS de servidores públicos, manteve os prazos mencio-
nados da Portaria MTP nº 905/2021. Até o momento não
houve nova prorrogação para adequação dos regramentos
sobre instituição da lei do ente e adoção da previdência
complementar aos novos servidores acima do teto.

Logo, os estados e municípios já deveriam ter enviado à
Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Pre-
vidência suas respectivas leis de instituição do RPC com
redação adequada à nova regra da previdência comple-
mentar. Isso até o dia 31 de março de 2022, independen-
te do fato de possuir ou não servidores com remuneração
acima do limite máximo estabelecido para os benefícios do
RGPS. Para referência, o atual teto para o ano de 2024 foi
fixado em R$ 7.786,02, conforme publicado no Diário Ofici-
al da União em 12 de janeiro de 2024.

Os entes com servidores acima do teto ficaram obrigados
a apresentar e aprovar perante a PREVIC o convênio de
adesão a plano de benefício de EFPC até o dia 30 de junho
de 2022.
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Ou seja, aos municípios sem servidores acima do teto pas-
síveis de ingresso no RPPS basta apresentar a lei, com-
provando assim o preparo normativo para o ingresso na
Emenda Constitucional nº 103 de 2019 até 31/03/2022
quando necessário. Já os estados e municípios com servi-
dores passíveis de ingresso no novo esquema legal deve-
riam apresentar, além da lei, convênio com EFPC apta a
gerir seu sistema.

Com a implantação da lei e do convênio, conforme o caso,
estabelece-se o marco temporal para que a administração
pública possa adotar o teto dos benefícios pagos no RPPS.
Os entes passam então a ter como teto os mencionados
valores máximos dos benefícios pagos no Regime Geral de
Previdência Social (RGPS), do Instituto Nacional do Segu-
ro Social (INSS).

Como forma de incentivo à adoção e implantação do regi-
me de previdência complementar, o legislador federal pre-
viu penalidade àqueles entes federativos que não o ado-
tassem a tempo. A regra foi estabelecida no art. 241, VII,
alínea “b”, da Portaria MTP nº. 1.467, de 02 de junho de
2022, que indica a necessidade da adoção das ações aci-
ma mencionadas para a obtenção do Certificado de Regu-
laridade Previdenciária (CRP):

Portaria MTP 1.467/2022: art. 241, VII, alínea “b”:

Todos os entes possuidores de RPPS devem ter promul-
gado a lei de instituição. O descumprimento da exigência
passou ser óbice para emissão do CRP a partir de 31/03/
2022; Dentre estes, aqueles que tenham contratado servi-
dores com remuneração acima do teto do RGPS após a
promulgação da lei de instituição do RPC, devem obter a
aprovação, pela Previc, do convênio de adesão do Municí-
pio junto à EFPC. O descumprimento da exigência passou
ser óbice para emissão do CRP a partir de 31/03/2022; Os
entes que ainda não contrataram servidores com remune-
ração acima do teto do RGPS deverão obter a aprovação
do convênio de adesão pela Previc previamente à nomea-
ção desses servidores; Os Entes deverão informar se efe-
tuaram a contratação de servidor com remuneração acima
do teto do RGPS após a edição da Lei de implantação do
RPC, por meio do Demonstrativo de Informações Previden-
ciárias – DIPR, em periodicidade bimestral; A Previc dis-
ponibilizará diretamente à SURPC/SPREV as informações

sobre os convênios de adesão aprovados, de maneira que
não será necessário o envio dessa informação pelo ente fe-
derativo e o critério de emissão do CRP será controlado di-
retamente pela SPREV.

O CRP é um documento fornecido pela Secretaria de Po-
líticas de Previdência Social – SPS, do Ministério da Eco-
nomia, com validade de 180 dias, que atesta o cumprimen-
to dos critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 9.717,
de 27 de novembro de 1998, regulamentadas no âmbito da
Portaria 204/08 – MPS, pelo RPPS do ente. Em outras pa-
lavras, atesta que o estado ou município segue normas de
boa gestão, de forma a assegurar o pagamento dos bene-
fícios previdenciários aos seus segurados.

O artigo 4º da Portaria 204/2008-MPS indica que o CRP é
exigido para realização de transferências voluntárias de re-
cursos pela União; celebração de acordos, contratos, con-
vênios ou ajustes, bem como recebimento de empréstimos,
financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou
entidades da Administração direta e indireta da União; li-
beração de recursos de empréstimos e financiamentos por
instituições financeiras federais; e pagamento dos valores
devidos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
Sem o CRP, o município ou estado pode deixar de receber
repasses e outras formas relevantes de financiamento da
União.

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em seu Co-
municado SDG nº 01/2021 reforçou a importância da ob-
tenção do CRP:

“Alerte-se que a não instituição do Regime de Previdência
Complementar no prazo estipulado impossibilitará a emis-
são do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP,
documento necessário para: realizar as transferências vo-
luntárias de recursos pela União; celebrar acordos, contra-
tos e convênios; bem como, para receber empréstimos e fi-
nanciamentos de órgãos ou entidades da administração di-
reta e indireta da União; liberar recursos de empréstimos
e financiamentos por instituições financeiras; e receber os
pagamentos referentes à compensação previdenciária.”

O RPC será administrado por EFPC instituída e gerida
para este fim específico, que administrará o plano ou os
planos necessários. Esta EFPC será constituída e gerida
observando-se todo rito e exigências da PREVIC, às ex-

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quarta-feira, 3 de Dezembro de 2025 • ANO IV | N° 877

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 22 Assinado Digitalmente



pensas de seu instituidor, pelo menos até que a EFPC ob-
tenha independência financeira para sua própria manuten-
ção. Pode ser instituída pelo próprio ente federativo ou não.
Contudo, a constituição de EFPC por cada ente federativo,
em alternativa à adesão à adesão EFPC já existente deve
ser avaliada com muito cuidado.

A Secretaria de Previdência Complementar do então Mi-
nistério da Economia, atualmente sob o Ministério do Tra-
balho, opinou em seu Guia da Previdência Complementar
para Entes Federativos que uma EFPC passa a ser viável
com a adesão de 10.000 (dez mil) participantes ativos con-
tribuindo para suas despesas.

Isto faz com que a alternativa de adesão a uma EFPC já
existente seja uma escolha mais prudente para a quase to-
talidade dos entes que ainda não o fizeram. Isto pois tal
quantidade de servidores acima do teto do INSS passíveis
de ingresso no RPC é considerável. Mesmo os entes com
potencial para tal quantidade de participantes há grande
vantagem no aproveitamento de estrutura já existente, já
que o esforço orçamentário, de pessoal e estrutural para a
criação de uma nova EFPC é grande.

O Guia da Previdência Complementar para Entes Federati-
vos foi além, e recomendou aos entes federados que pos-
suam massa crítica de participantes superior àquela reco-
mendada para sua viabilidade que adiram a EFPC já exis-
tente, ainda que depois venham a optar por instituir suas
próprias entidades:

“Frente a importância do custeio para resguardar a poupan-
ça previdenciária, a recomendação é que o Ente Federati-
vo, mesmo que possua porte para a criação de entidade e
ou de plano, avalie iniciar o seu processo por meio de um
plano multipatrocinado, em um modelo em que a EFPC já
existente se configure como uma ‘incubadora’ na qual o En-
te adquire conhecimento e escala para avaliar a permanên-
cia na entidade/Plano e, posteriormente, avalie pela conve-
niência de criar um plano próprio ou até mesmo de sua en-
tidade transferindo os recursos já acumulados.”

A escolha de se aderir a EFPC já existente por meio de
Convênio de Adesão – nome do instrumento/contrato apto
a incorporar novo patrocinador a EFPC - pode ser efetivada
em pouco tempo, o que não se pode dizer da constituição

de nova entidade. Ainda, há o entendimento de que a sele-
ção da EFPC possa ocorrer de maneira simplificada[1].

Conclui-se que a atual forma viável para que os estados e
municípios possam implantar o RPC para seus funcioná-
rios, assim atendendo ao comando do § 14 do art. 40 da
Constituição Federal e manter a viabilidade da emissão do
CRP será mediante adesão a EFPC já existente. Vejamos.

A seleção da EFPC deve ocorrer de forma lícita e aderente
aos princípios de direito administrativo, seja (1) mediante a
condução de processo seletivo público, ou (2) pelo aprovei-
tamento de processo seletivo já realizado por outro ente fe-
derativo.

Não há formato legal preconizado para a realização de cer-
tame para a escolha de EFPC. Diante da incerteza formal,
muitos entes federativos adotaram com maior ou menor in-
tensidade critérios sugeridos pela Associação dos Mem-
bros dos Tribunais de Contas Do Brasil – ATRICON em sua
Nota Técnica nº 001/2021, de 12 de abril de 2021, emiti-
da em época em que havia forte demanda por sugestões
e direcionamentos para a realização deste tipo de seleção.
Isso sem prejuízo da responsabilidade em se atentar a to-
dos os princípios de direito público. Assim, municípios e es-
tados brasileiros lançaram centenas de editais de seleção
diferentes desde então, balanceando e adotando critérios
conforme suas necessidades.

Um dos aspectos mais desafiadores da construção deste
processo reside na natureza relacional do convênio. Não
há que se falar em um contrato de execução imediata ou
por curto período. A relação de sucesso entre o ente fede-
rativo e a EFPC administradora do plano de benefícios de
seus funcionários será medida em décadas, e baseada em
solidez e confiança da entidade gestora dos recursos pre-
videnciários.

Um verdadeiro contrato relacional, em que o menor custo
não necessariamente traduz imediatamente melhores be-
nefícios. Os custos, inclusive, alteram-se com o tempo e
com o sucesso da entidade em agregar mais participantes
sob estrutura mais eficiente. Daí conclui-se que a constru-
ção de um edital de seleção de EFPC constitui um notável
desafio, já que se destina a escolha de um parceiro de lon-
guíssimo prazo, para a gestão de recursos de primeira im-
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portância na vida dos servidores que nela confiarão para a
recepção de suas economias.

O interesse público, portanto, passa pela tentativa da esco-
lha da melhor EFPC que gerencie o plano do ente em be-
nefício de sua força laboral, balanceando experiência, soli-
dez, capacidade gerencial, custos e expectativa de resulta-
dos.

O TCE-SP, no mencionado Comunicado SDG nº01/2021
assim plasmou os requisitos mínimos esperados das EFPC
a serem selecionadas:

“O processo de seleção deve contemplar, no mínimo, exi-
gências de qualificação técnica e econômica indispensá-
veis à garantia da boa prestação de gestão dos planos de
benefícios, comprovação de experiência da entidade, ca-
racterísticas do plano de benefícios oferecido, histórico de
rentabilidade dos planos, forma de operação da entidade
assim como análise da economicidade das propostas.”

O desafio não é pequeno: aliar a segurança do processo
seletivo bem dimensionado, a rapidez necessária ao aten-
dimento dos prazos já expirados e as exigências qualitati-
vas esperadas da escolha final.

Não por acaso a própria ATRICON reconheceu que a se-
leção já feita por um ente possa ser aproveitada por outro,
seja mediante cooperação na seleção, seja mediante apro-
veitamento. Vejamos o que diz o item 62 de referido pare-
cer:

“Em que pese a motivação da escolha ser privativa de cada
Ente, não há qualquer óbice em que o processo de esco-
lha seja realizado em cooperação com outros entes fede-
rativos, ou fazendo uso, no que couber, da documentação
produzida em processo realizado por outro Ente. Cabe cla-
rificar que esta possibilidade não se trata da formação de
consórcio nos termos da Lei 11.107, de 06 de abril de 2005.
Trata-se apenas da cooperação para a escolha de entidade
de forma coletiva para a adesão a um único plano de bene-
fícios, em que serão firmados convênios de adesão distin-
tos por patrocinador. Dessa forma, vários entes federativos
poderão se agrupar para formar um processo singular de
adesão a um plano multipatrocinado, podendo obter maior
economicidade e ganho de escala.”

Com efeito, não seria razoável que todas as prefeituras de
todo o país tenham em seu corpo técnico profissionais com
conhecimento e experiência suficiente para a condução de
um processo seletivo de matéria tão específica e peculiar,
com a urgência que se requer. Não se trata de uma contra-
tação recorrente ou mesmo periódica: o relacionamento de
sucesso entre entidade de previdência e os seus patroci-
nadores é marcada pela estabilidade temporal, e deve ser
contada em décadas, não em dias, meses ou anos.

Ainda que se almeje um relacionamento de longa duração,
o convênio de adesão pode ser rescindido caso haja moti-
vos para tanto. Desta forma o ente federado poderá trans-
ferir o gerenciamento do plano de uma entidade para outra
que reputar mais adequada aos seus propósitos caso se
constate que a escolha inicial não foi satisfatória em algum
de seus aspectos. Esta possibilidade está prevista na Re-
solução CNPC nº 51, de 2022, art. 3º e na Resolução Pre-
vic nº 23, de 2023, art. 131, parágrafo único e indica que
a escolha, ainda que deva ser feita da melhor forma pos-
sível, não vincula o estado ou município à EFPC de forma
permanente.

Ainda que a EFPC inadequada possa ser dispensada, a
boa prática deve conduzir a um processo seletivo de suces-
so para que isso não ocorra tão facilmente. E este será ne-
cessariamente eivado de transparência, objetividade e mi-
rando o interesse público, o que inclui a possibilidade de
aproveitamento, justificado, de procedimento já realizado
por outro ente federativo.

O aproveitamento de processo licitatório é prática corriquei-
ra e amplamente utilizada no sistema público brasileiro. O
Sistema de Registro de Preços, exemplo desta prática, na-
da mais é que um instrumento facilitador em que mais de
um ente da administração pública pode aproveitar um só
processo seletivo, sendo previsto em suas diversas face-
tas na atual Lei 14.133/2021, na Seção V de seu Capítulo
X. Traz celeridade ao permitir a contratação de bens e ser-
viços de forma mais ágil, vez que o processo licitatório já
ocorreu e os preços já estão definidos, traz economicida-
de, pois evita múltiplos processos licitatórios para um mes-
mo objeto, traz possibilidade de melhor planejamento à ad-
ministração pública, pois revela os preços com antecedên-
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cia e estimula a competição entre os fornecedores daquele
bem ou serviço.

A mesma lógica pode ser utilizada no caso do aproveita-
mento do processo seletivo de uma EFPC. O município que
requer adesão a EFPC toma suas providências para seleci-
onar o processo já ocorrido que melhor lhe convém, e com
as devidas seguranças se aproveita para conferir as qua-
lidades da escolha já efetuada para si. Será notável a re-
dução do risco informacional, vez que a administração pú-
blica se aproveitará da experiência da seleção empregada
por ente federativo já versado no assunto, afastando os pe-
rigos de se adotar critérios ou pesos aparentemente racio-
nais, mas ineficientes para a escolha específica e finalida-
de objetivada.

A urgência do tema e as consequências da não adoção do
RPC compõem os argumentos pela escolha do aproveita-
mento de processo conduzido por outro ente na escolha de
EFPC: economizam-se as diversas etapas e formalidades
do processo seletivo, e o foco reside na escolha racional,
conveniente ao ente e adequada no tema. Já o bloqueio de
repasses da União por ausência do CRP e a impossibili-
dade de contratação de pessoal acima do teto constituem
elementos que podem trazer graves consequências à ad-
ministração pública.

O aproveitamento do processo realizado por outro ente fe-
derativo não afasta o controle e fiscalização de todos os
procedimentos realizados e não exime os sujeitos envol-
vidos de prestarem contas sobre seus atos, que deverão
ser adequadamente justificados. Em linha com o que orien-
ta a ATRICON, a instrução do processo de aproveitamento
deve demonstrar que a seleção realizada que se pretende
aproveitar observou os princípios da transparência, isono-
mia, impessoalidade, permitiu a ampla concorrência e que
tenha embasado sua escolha em critérios objetivos, de na-
tureza técnica e econômica.

Vislumbram-se assim três principais possibilidades para
aqueles entes federados que devem selecionar uma EFPC
já existente para o gerenciamento de sua previdência com-
plementar.

Primeiro, a realização de processo seletivo, aplicando os
melhores conhecimentos na matéria de previdência com-

plementar em harmonia com as necessidades e aspirações
únicas do ente no tema.

Alternativamente o ente pode se associar com outros de
mesma natureza para juntos realizarem um só processo
seletivo que aproveitará a todos, com os mesmos cuidados
e atenção necessários. Há que se verificar o atendimento
à legalidade, lisura e conveniência do processo, além da
atenção aos aspectos técnicos necessários ao tema. Tam-
bém há que se considerar, como no primeiro caso, os pra-
zos para realização do certame, os eventuais recursos,
eventuais judicializações e demais etapas para que seja
sagrado um vencedor, que só então poderá iniciar o pro-
cesso de adesão.

Por fim há o mencionado aproveitamento de processo se-
letivo previamente realizado por outro ente público. O meio
de escolha incorpora as qualidades técnicas e formais do
processo já realizado e confere rapidez e agilidade no cum-
primento, pelo ente que o aproveita, das regras constitu-
cionais. Evita-se a imposição de sanções, em especial a
não obtenção do Certificado de Regularidade Previdenciá-
ria (CRP) que, como já mencionado, traz consequências
negativas relevantes.

A adesão conjunta de dois ou mais municípios a um plano
de benefícios por aproveitamento também pode ocorrer.
Além de viável, desejável, vez que o mutualismo aproveita
a todos: quanto mais participantes no mesmo plano, melho-
res as oportunidades de investimentos, maior a eficiência
administrativa e por conseguinte menores as taxas inciden-
tes por pessoa.

Exemplo de processo seletivo aproveitável, a Diretoria Co-
legiada do Regime Próprio de Previdência Social do Muni-
cípio de São José do Rio Preto conduziu processo de sele-
ção pública para escolha de EFPC, referenciando tanto sua
lei complementar municipal n. 661/2021 como a Nota Téc-
nica ATRICON nº01/2021 e o Guia da Previdência Comple-
mentar elaborado pela Secretaria de Previdência já menci-
onados aqui.

O edital foi elaborado e conduzido por pessoal especiali-
zado na área, a mencionada Diretoria Colegiada de seu
Regime Próprio de Previdência Social. Declinaram no pró-
prio edital seus nomes, cargos, formação e certificações:
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os três componentes desta Diretoria eram especialistas
com pós-graduação, sendo dois deles certificados ANBI-
MA/CPA-20. Esta competência foi predicada pelo Decreto
Municipal nº 18.896, de 06 de agosto de 2021, que delegou
à Diretoria da RIOPRETOPREV a competência para os
atos relacionados ao procedimento de escolha da entidade
fechada de previdência complementar responsável pela
administração do Regime de Previdência Complementar
do Município de São José do Rio Preto, atendendo ao in-
teresse público, tendo em vista a especialidade da matéria,
considerando ainda o disposto no art. 2º e 17 da Lei Com-
plementar municipal nº 661/2021.

Entendemos que referido processo seletivo observou as
premissas de transparência, isonomia, impessoalidade e
competitividade, aliadas ao melhor interesse do município.

De início, é de se notar que o processo foi lançado no Diá-
rio Oficial do Município, restando aberto a todas as EFPC
devidamente autorizadas a funcionar pela PREVIC e em si-
tuação normal, garantindo o mais amplo acesso à concor-
rência. Com efeito, e como evidência de sua ampla publici-
dade e interesse suscitado, participaram do certame as se-
guintes EFPC:

Fundação de Previdência Complementar do Estado do Es-
pírito Santo - PREVES Curitibaprev - Fundação de Previ-
dência Complementar do Município de Curitiba Fundação
de Previdência Complementar do Estado de São Paulo
– PREVCOM-SP Fundação de Previdência Complementar
dos Servidores Públicos do Estado do Rio Grande do Sul –
RS-PREV Real Grandeza Fundação de Previdência e As-
sistência Social Mongeral Aegon Fundo de Pensão Funda-
ção CEEE de Seguridade Social Eletroceee BB Previdên-
cia Fundo de Pensão Banco do Brasil.

De acordo com o relatório final da Comissão de Seleção
de EFPC, o processo foi efetivamente conduzido conforme
previsto, em duas etapas.

Na primeira etapa, os responsáveis examinaram os docu-
mentos e habilitaram para a fase seguinte os proponentes
que cumpriram as exigências constantes do edital. A lis-
ta de documentações exigidas foi extensa: a) Ato consti-
tutivo da EFPC atualizado; b) Comprovante de inscrição e
de situação cadastral perante o Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ), c) Prova de Regularidade relativa ao

FGTS; d) Certidão Negativa de Débitos (CND) relativo aos
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; e)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expe-
dida pelo Tribunal Superior do Trabalho; f) Ato de regis-
tro da entidade junto a Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar – PREVIC; g) Balanço Patrimonial
referente aos 02 (dois) últimos anos anteriores à proposta;
h) apresentar-se em condição normal de funcionamento; i)
Carta de Apresentação da entidade; e i) Proposta Técnica.

Na segunda fase, após verificação cadastral pormenoriza-
da, os responsáveis pela seleção promoveram a classifi-
cação das propostas, observando as mais vantajosas para
o Município a partir de análise fundamentada da proposta
técnica apresentada pelas proponentes, mas almejando os
interesses públicos e peculiaridades daquele Município.

Avaliaram a capacidade técnica, pesando as rentabilidades
acumuladas nos 5 anos anteriores, o ativo total das entida-
des (sem distinguir planos de Benefício Definido daqueles
de Contribuição Definida), o quantitativo de participantes e
patrocinadores e planos de cada entidade.

Na questão da governança avaliaram a composição dos ór-
gãos estatutários de cada proponente, diferenciando entre
as estruturas reguladas pela Lei Complementar 108/2001
daquelas da Lei Complementar 109/2001, que exigem dife-
rentes representações dos patrocinadores e dos participan-
tes nos respectivos conselhos deliberativos e fiscais. São
paritárias aquelas sob a LC 108/2001 e de no mínimo 1/3
de representantes de participantes e assistidos nas da LC
109/2001. Na composição dos conselhos deliberativo e fis-
cal das entidades multipatrocinadas, considerou-se o nú-
mero de participantes vinculados a cada patrocinador ou
instituidor, bem como o montante dos respectivos patrimô-
nios. Também se verificou a existência de estruturas de
governança adicionais àquelas exigidas por legislação, co-
mo comitês de plano que permitam a participação direta do
município patrocinador, a qualificação da Diretoria Executi-
va e outras desejáveis em uma EFPC. Avaliou-se também
a existência e funcionamento do Comitê de Investimentos,
órgão consultivo especializado e auxiliar ao Conselho Deli-
berativo. Por fim, avaliaram os processos de gerenciamen-
to de riscos, destinados a identificar, avaliar, tratar e moni-
torar os riscos existentes para sua mitigação.
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A taxa de administração e a taxa de carregamento também
compuseram o rol de elementos sopesados por aquela Co-
missão. A taxa de administraçãoé o percentual incidente
sobre o montante dos recursos garantidores, para fazer
frente às despesas parciais ou totais com a administração
do plano de benefícios. A taxa de carregamento, por sua
vez, é o percentual aplicado sobre a soma das contribui-
ções mais benefícios do plano de benefícios previdenciári-
os, conforme definido nos regulamentos e respectivos pla-
nos de custeio, que resulta em valor destinado à cobertura
das despesas decorrentes da administração dos planos de
benefícios de uma EFPC. Além disso questionou-se a ne-
cessidade de aporte inicial.

A seguir, a Comissão de Seleção fez aprofundada avalia-
ção técnica a respeito do regulamento de cada plano ofere-
cido, destacando suas particularidades e regras reputadas
pertinentes ao servidor municipal, compondo nesta interes-
sante avaliação os canais de comunicação, as estruturas
existentes de educação previdenciária disponíveis aos par-
ticipantes e possibilidades de atendimento direto.

Finalmente, decidiu-se por avaliar outras informações que
reputaram necessárias ao bom julgamento: a existência e
descrição dos planos multipatrocinados já existentes em
cada proponente, com indicação de cada patrocinador, e
se a EFPC é auditada por algum órgão público de controle
externo, como os Tribunais de Conta Estadual ou da União.
Tratou-se de questionamentos suplementares àqueles su-
geridos pela ATRICON, demonstrando o cuidado, atenção
a detalhes e conhecimento dos julgadores.

De acordo com a conclusão da análise publicada pela Co-
missão de Seleção do Município de São José do Rio Preto,
todas as EFPC classificadas apresentavam condições téc-
nicas adequadas, bem como ofereciam planos multipatro-
cinados e estruturas de controle de riscos coerentes com o
esperado.

Do processo seletivo resultou vencedora a Fundação de
Previdência Complementar do Estado de São Paulo
(PREVCOM), instituída pelo Estado de São Paulo pela Lei
14.653, de 22 de dezembro de 2011, com a atribuição
de administrar o Regime de Previdência Complementar de
servidores públicos de São Paulo. Desde 2017 tem auto-
rização para gerir planos de outros estados e municípios

da federação (Lei nº 16.391). É entidade fechada, sem fins
lucrativos e com autonomia administrativa, financeira, pa-
trimonial e de gestão de recursos humanos. Nota-se que
PREVCOM foi a primeira entidade de previdência comple-
mentar destinada exclusivamente para servidores públicos
e atualmente possui uma população de mais de 56 mil
participantes e um patrimônio de R$ 4,6 bilhões (confor-
me divulgado em outubro/2025). Administra a previdência
complementar dos servidores dos estados de São Paulo
em três planos distintos, PREVCOM RG, PREVCOM RP
e PREVCOM RG-UNIS, além de Rondônia - plano PREV-
COM RO, Mato Grosso do Sul - plano PREVCOM MS, Ma-
to Grosso - plano PREVCOM MT e Pará – plano PREV-
COM PA e do município de São Paulo - plano SP Previ-
dência. Ofereceu a São José do Rio Preto a adesão ao pla-
no PREVCOM MULTI. Trata de plano multipatrocinado que
já reúne 35 munícipios: Araras, Barretos, Birigui, Buritama,
Caieiras, Caiuá, Cândido Mota, Dois irmãos do Buriti, Gua-
nhães, Guarulhos, Ilha Solteira, Itapecerica da Serra, Itape-
vi, Jales, João Ramalho, Lençóis Paulista, Louveira, Mai-
riporã, Miguelópolis, Osasco, Peruíbe, Piracicaba, Ponta-
linda, Porto Ferreira, Rafard, Reserva do Iguaçu, Ribeirão
Preto, Rubineia, Santa Fé do Sul, Santos, São José do Rio
Preto, Suzanapólis, Taiaçu, Valentim Gentil e Viradouro.

Alguns fatores podem ser citados dentre os que compuse-
ram a escolha do ente federado mencionado. Primeiro, a
experiência da PREVCOM na administração de plano de
previdência complementar específico para servidores públi-
cos, com o maior tempo de relacionamento com entes pú-
blicos na qualidade de patrocinadores. Ponto positivo ainda
por ter sido instituída pela administração pública do Estado
de São Paulo e assim fiscalizada pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, o mesmo órgão que fiscaliza o
RPPS e o Município de São José do Rio Preto.

Ademais, verificou-se que a PREVCOM não está limitada
a opções de investimentos atreladas a algum grupo econô-
mico, diferente de outras entidades classificadas, indepen-
dência reputada positiva. No relatório final lê-se a seguinte
opinião da Comissão de Seleção: “Com base nas informa-
ções coletadas na rede mundial de computadores, no ca-
so das participantes BB PREV e MAG, aparentemente as
opções de investimentos estão restritas àquelas oferecidas
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pela BB DTVM e pela MAG Investimentos, respectivamen-
te”. Não restringir ou beneficiar veículos de investimento
possibilita maior objetividade nas escolhas do que se pre-
tende como melhor opção para os participantes. Em outras
palavras, a percebida independência na escolha dos inves-
timentos constituiu elemento em favor da PREVCOM neste
processo seletivo, apontando mais uma vez a profundidade
da escolha.

Observou-se que o processo conduzido pelo município de
São José do Rio Preto atendeu as exigências sugeridas
pelos órgãos mencionados neste estudo, relacionadas à
transparência, isonomia, impessoalidade e competividade
do certame, bem como à adoção de critérios objetivos de
natureza de técnica e econômica para análise das propos-
tas. Foi além ao considerar itens qualitativos que reputaram
os membros da Comissão de Seleção relevantes ao futuro
relacionamento de longo prazo com a EFPC, como a inde-
pendência na tomada de decisões de investimentos, a ex-
periência do dia a dia com funcionários públicos e a super-
visão por órgãos de controle de caráter mais público, TCE.

Após a seleção de São José do Rio Preto, apurou-se que
outros municípios vieram a aderir o mesmo Plano PREV-
COM MULTI, inclusive com melhorias nas taxas de admi-
nistração para 0,80% a.a., exclusão da taxa de carrega-
mento e dispensa de aporte inicial, tudo aproveitado pelo
município de São José do Rio Preto na medida em que tais
melhorias foram implantadas no Plano PREVCOM MULTI.

Diante de todo o exposto, considerando a necessidade do
Município de Guarantã do Norte MT se adequar às re-
gras da nova ordem constitucional referentes à instituição
do Regime de Previdência Complementar, evitando a im-
posição de sanções, em especial a não obtenção do Cer-
tificado de Regularidade Previdenciária, conclui-se pela
possibilidade legal de APROVEITAMENTO do processo
seletivo para a escolha da Entidade Fechada de Pre-
vidência Complementar – EFPC conduzido por outros
entes federativos, destacando, ainda, como hipótese de
boa prática administrativa e, portanto, modelo de processa-
mento e exemplo a ser seguido, o supramencionado pro-
cesso seletivo para a escolha da Entidade Fechada de Pre-
vidência Complementar – EFPC conduzido pelo Município
de São José do Rio Preto/SP, em que se sagrou vencedo-

ra a Fundação de Previdência Complementar do Estado de
São Paulo e a mantém, com sucesso, nesta qualidade até
a presente data.

Guarantã do Norte MT 02 de dezembro de 2025.

[1] A ATRICON, em seu parecer (item 45) afirma o seguinte
a este respeito: “Nesse caso, na ausência de norma regu-
lamentando de forma explícita a forma da referida contrata-
ção a orientação da ATRICON é que o Ente Federado rea-
lize processo de seleção público preservando os princípios
constitucionais e basilares da Lei Geral como a transparên-
cia, a economicidade, a eficiência e a publicidade. Na se-
ção de orientações, a aplicação prática desses princípios
será mais bem explorada.” Coerente com a Secretaria de
Previdência que no referido Guia para Entes Federativos
ressalta que “Sobre o processo de contratação da entida-
de, avalia-se que, após a promulgação da Lei de Instituição
do RPC pelo Ente Federativo, a forma de contratação é re-
gida pelas Leis Complementares nº 108/2001 e 109/2001,
que tipificam a relação jurídica estabelecida entre EFPC e
Patrocinadores enquanto uma relação de convênio, onde
há convergência de interesses ao fim comum. O art. 13 da
LC nº 109/2001 determina que, para que seja possível o
ingresso em um plano, os patrocinadores deverão formali-
zar a sua adesão ao plano de benefícios, mediante Convê-
nio de Adesão. Sendo assim, a relação estabelecida entre
uma EFPC e os patrocinadores não parece se enquadrar
no conceito de contrato administrativo cuja disciplina per-
tence à Lei nº 8.666/93, Lei de Licitações.”

JUSTIFICATIVA CONVÊNIO DE ADESÃO

1. OBJETO

Celebração do CONVÊNIO DE ADESÃO para implantação
da previdência complementar com a entidade “FUNDAÇÃO
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE
SÃO PAULO (PREVCOM)” para a administração do plano
de benefícios, em consonância com as regras estabeleci-
das pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019 e demais
dispositivos legais

2. LEGISLAÇÃO

Emenda Constitucional nº 103/2019;
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Lei Complementar Federal nº 108, de 29 de maio de 2001

Lei Complementar Federal nº 109, de 29 de maio de 2001

Lei Complementar Municipal nº 308/2022, de 01 de abril de
2022 que institui o RPC

Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022

3. JUSTIFICATIVA

Como é de conhecimento geral, a Emenda Constitucional
nº 103/2019 tornou obrigatória a implantação do Regime
de Previdência Complementar (RPC) para estados e muni-
cípios que possuam Regime Próprio de Previdência Soci-
al (RPPS). O prazo originalmente estabelecido para 12 de
novembro de 2021 foi prorrogado pela Secretaria de Pre-
vidência para 30 de junho de 2022, na forma da Portaria
MTP nº 905, de 9 de dezembro de 2021.

A fim de instruir a escolha da Entidade Fechada de Pre-
vidência Complementar (EFPC) responsável pela adminis-
tração do Plano de Benefícios objeto do Regime de Previ-
dência Complementar (RPC) dos servidores públicos desta
municipalidade, foram analisados os seguintes documen-
tos:

▪ Guia da Previdência Complementar para Entes Federati-
vos elaborado pela Secretaria de Previdência do Ministério
do Trabalho e Previdência do Governo Federal;

▪ Nota Técnica Atricon nº 01/2021 e Nota Técnica Comple-
mentar Atricon nº 01/2021;

▪ Parecer: Possibilidade de aproveitamento, por ente pú-
blico, de processo seletivo realizado por outro ente para
a escolha da EFPC com a qual será celebrado Convênio
de Adesão para a implantação do Regime de Previdência
Complementar;

▪ Artigo: Previdência complementar. Obrigatoriedade trazi-
da pela emenda constitucional nº 103/2019. Possibilidade
de aproveitamento, por ente público, de processo seletivo
realizado por outro ente para a escolha da entidade fecha-
da de previdência complementar com a qual será celebra-
do convênio de adesão para a implantação do regime de
previdência complementar;

▪ Íntegra do processo seletivo conduzido por São José do
Rio Preto;

▪ Portaria MTP nº 1.467/2022; e

▪ Regulamento do PREVCOM MULTI;

A partir da detida análise de toda a documentação acima
mencionada, em especial da íntegra do processo seletivo,
no qual se observou ampla concorrência com o compa-
recimento de 08 EFPC proponentes, bem assim a obser-
vância dos princípios corolários das contratações públicas,
e considerando ainda, a urgência na implementação do
Regime de Previdência Complementar; a possibilidade ju-
rídica do aproveitamento do processo de seleção; que a
EFPC vencedora naquele processo apresentou as melho-
res condições técnicas e econômicas tanto para o servidor
quanto para o ente público; e a ausência de quaisquer ir-
regularidades naquele certame, decide-se por selecionar
a FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ nº 15.401.381/0001-98
como EFPC responsável pela administração do Plano de
Benefícios dos servidores públicos desta municipalidade,
por meio do aproveitamento do processo seletivo conduzi-
do por São José do Rio Preto

4. ÁREA REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional

5. HABILITAÇÃO

Os documentos de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista
e econômica financeira da empresa que será contratada,
encontra-se anexada à presente Justificativa de Contrata-
ção.

6. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DO TERMO DO
CONVÊNIO DE ADESÃO

Com base nas informações levantadas e documentos en-
cartados ratificamos a necessidade de contratação de
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
ESTADO DE SÃO PAULO inscrita no CNPJ nº
15.401.381/0001-98 através de Celebração do CONVÊ-
NIO DE ADESÃO para implantação da previdência com-
plementar visando a administração do plano de benefícios,
em consonância com as regras estabelecidas pela Emenda
Constitucional nº 103, de 2019 e demais dispositivos legais.

Os casos omissos serão resolvidos pelo gestor da Pasta
Demandante com assessoramento da Procuradoria Jurídi-
ca da Prefeitura Municipal.

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quarta-feira, 3 de Dezembro de 2025 • ANO IV | N° 877

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 29 Assinado Digitalmente



Guarantã do Norte MT, 02 de dezembro de 2025.

_______________________________________________
_____

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

Secretária Municipal de Governo e Articulação Institucional

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ALBERTO MARCIO GONÇALVES, ACOLHO por APRO-
VEITAMENTO o processo seletivo para a escolha da Enti-
dade Fechada de Previdência Complementar – EFPC con-
duzido pelo Município de São José do Rio Preto, do Estado
de São Paulo, e autorizo a celebração do CONVÊNIO
DE ADESÃO para implantação do Regime de Previdência
Complementar com a entidade vencedora daquele certa-
me, quer seja, “FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLE-
MENTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (PREVCOM)” pa-
ra a administração do plano de benefícios, em consonância
com as regras estabelecidas pela Emenda Constitucional
nº 103, de 2019 e demais dispositivos legais.

Guarantã do Norte/MT, 02 de dezembro de 2025.

_________________________________

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 218/
2024

OBJETO: O presente aditivo prorroga o prazo de vigência
do contrato PMGN/MT/Nº 218/2024 para mais 06 (seis)
meses

DATA: 01/04/2025.

CONTRATADO: CENTRO AMÉRICA COMERCIO, SER-
VIÇO, GESTÃO TECNOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ/MF
nº 09.179.444/0001-00.

Guarantã do Norte, 02 de dezembro de 2025.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Está publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 01/04/2025.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 333/
2025

Pregão Eletrônico nº 48/2025 e Processo de compra nº
1869/2025.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 333/2025.

Contratada: J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO
DE INFORMATICA LTDA, CNPJ N° 45.298.461/0001-20

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
TABLETS E CELULARES SMARTPHONES, PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT..

Valor registrado: R$ 50.538,00 (cinquenta mil quinhentos
e trinta e oito reais)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do De-
creto Municipal nº 130/2023, da Lei Complementar nº 123/
2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº
2.041/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que cou-
ber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legislações com-
plementares.

Vigência: 02/12/2025 a 02/12/2026.

Data: 02/12/2025.

Guarantã do Norte/MT, 02 de dezembro de 2025.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 334/
2025

Pregão Eletrônico nº 60/2025 e Processo de compra nº
1880/2025.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 334/2025.

Contratada: LABORATORIO DE PROTESE ADELAR LT-
DA, CNPJ N° 12.131.299/0001-00

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO NA CONFECÇÃO
DE PRÓTESES DENTÁRIAS, PARA ATENDER AS DE-
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MANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT..

Valor registrado: R$ 287.400,00 (duzentos e oitenta e se-
te mil e quatrocentos reais)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do De-
creto Municipal nº 130/2023, da Lei Complementar nº 123/
2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº
2.041/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que cou-
ber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legislações com-
plementares.

Vigência: 02/12/2025 a 02/12/2026.

Data: 02/12/2025.

Guarantã do Norte/MT, 02 de dezembro de 2025.

TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Adesão n.º 20/2025, Processo Administrativo n. º 1948/
2025

O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT, torna pú-
blica a adesão a Ata de Registro de Preços nº 01/2025 do
CISPAR – Consórcio Público Intermunicipal De Desenvol-
vimento Sustentável Do Alto Paranaíba, o que faz com su-
pedâneo na Lei n.º 14.133/2021, Lei n.º 14.770/2023 e De-
creto Municipal n.º 130/2023 e demais normas em vigor,
consoante às especificações seguintes:

Órgão Gerenciador: CISPAR – Consórcio Público Inter-
municipal De Desenvolvimento Sustentável Do Alto Para-
naíba, inscrita no CNPJ sob o nº 20.782.813/0001-98.

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM, sob a forma: Registro de preços para even-
tual e futura aquisição de circuitos mistos inclusivos, con-
forme detalhamento constante do edital e dos documentos
que o integram, a fim de suprir as necessidades da área da
educação junto aos municípios da região de abrangência
do CISPAR.

Fornecedor: DOM PARK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
BRINQUEDOS PARA PARQUES E DIVERSOS LTDA, ins-
crita no CNPJ nº 37.146.454/0001-85

Data da Ata de Registro de Preços: 27/01/2025.

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses

Guarantã do Norte-MT, 02 de Dezembro de 2025.

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 110/2025

OBJETO: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº
01/2025, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2024,
realizado por CISPAR – CONSÓRCIO PÚBLICO INTER-
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
DO ALTO PARANAÍBA, com vistas à aquisição de circuitos
mistos inclusivos para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

CONTRATADA: DOM PARK INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE BRINQUEDOS PARA PARQUES E DIVERSOS LTDA

VALOR: R$ 1.191.433,50 (hum milhão, cento e noventa e
um mil e quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta cen-
tavos).

DATA:02/12/2025

VIGÊNCIA: 02/12/2025 a 02/12/2026 (12 meses)

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Guarantã do Norte, 02 de Dezembro de 2025.

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 335/
2025

Pregão Eletrônico nº 59/2025 e Processo de compra nº
1834/2025.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 335/2025.

Contratada: CITY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ N° 48.256.518/0001-17

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
LIXEIRAS TIPO CONTÊINER, COM CAPACIDADES DE
375L, 550L E 1000L, PARA ATENDER AS DEMANDAS
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DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT..

Valor registrado: R$ 74.900,00 (setenta e quatro mil e no-
vecentos reais)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do De-
creto Municipal nº 130/2023, da Lei Complementar nº 123/
2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº
2.041/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que cou-
ber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legislações com-
plementares.

Vigência: 02/12/2025 a 02/12/2026.

Data: 02/12/2025.

Guarantã do Norte/MT, 02 de dezembro de 2025.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 336/
2025

Pregão Eletrônico nº 59/2025 e Processo de compra nº
1834/2025.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 336/2025.

Contratada: G M EMBALAGENS LTDA, CNPJ N°
52.505.574/0001-15

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
LIXEIRAS TIPO CONTÊINER, COM CAPACIDADES DE
375L, 550L E 1000L, PARA ATENDER AS DEMANDAS
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT..

Valor registrado: R$ 18.699,78 (dezoito mil seiscentos e
noventa e nove reais e setenta e oito centavos)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do De-
creto Municipal nº 130/2023, da Lei Complementar nº 123/
2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº
2.041/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que cou-
ber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legislações com-
plementares.

Vigência: 02/12/2025 a 02/12/2026.

Data: 02/12/2025.

Guarantã do Norte/MT, 02 de dezembro de 2025.
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